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PORTARIA Nº 971

 
CONSIDERANDO o Parecer CONAES nº 4, de 17 de junho

de 2010, sobre o Núcleo Docente Estruturante; 
CONSIDERANDO a Resolução CONAES nº 1, de 17 de

junho de 2010, que normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Resolução CEPE/CA nº 030/2017, de 03

de maio de 2017, que normatiza o Núcleo Docente Estruturante (NDE) na Universidade
Estadual de Londrina, vinculado ao Colegiado do Curso e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Ato Executivo nº 031/2024; 
A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Estadual de

Londrina, no uso de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Designar a professora LETICIA GORRI MOLINA do DEPTO. DE CIÊNCIAS DA

INFORMAÇÃO para o cargo de COORDENADOR(A) do  Núcleo Docente Estruturante do

CURSO DE ARQUIVOLOGIA, a partir de 15/04/2025.

 
Declarar que o mandato da docente mencionada no item I encerrar-se-á em 15/03/2026.

 
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

 

 
Profa. Dra. Ana Márcia F T de Carvalho 

Pró-Reitora de Graduação

22/04/2025
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